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LEI Nº477, 14 DE JUNHO DE 2024 

 
Dispõe sobre a denominação do prédio 

público municipal, policlínica, vinculado à 

Secretaria de Saúde do Município de Baixa 

Grande-BA e dá outras providências. 

 
 
 
A Câmara de Vereadores de Baixa Grande, Estado da Bahia, no uso de suas 

atribuições legais, com fulcro no art.82 da Lei Orgânica Municipal, faz saber que 

aprovou o projeto de lei e o Prefeito de Baixa Grande, Estado da Bahia, sanciona e 

promulga a seguinte Lei: 

 

Art. 1o Fica denominado o prédio público municipal da Policlínica de Baixa Grande-BA, 

vinculada à Secretaria de saúde, localizado na Rua Cosme de Faria, nesta cidade, de 

“POLICLÍNICA VEREADOR AURENIVAL TAVARES DE MATOS”. 

 

Art. 2o A administração municipal providenciará placa de identificação a ser fixada no 

local. 

Art. 3o Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições 

em contrário. 

 
Gabinete do Prefeito Municipal de Baixa Grande, 14 de junho de 2024 

 
 

 
Gilvan Rios da Silva 
Prefeito Municipal 
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